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r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem na promotoria de justiça de canaã dos 
carajás as atribuições dos seguintes cargos, nos períodos indicados:

iteM carGo ProMotor(a) de 
JUstiÇa PerÍodo

i 1º

Naiara Vidal NoGUEira dias 9 e 10/6/2022 e de 13 a 15/6/2022, 20 a 24/6/2022 
e 27 a 30/6/2022

daNYllo PoMPEU 
colarES de 1º a 26/7/2022

ii 2º

daNiEl MENEZES BarroS dias 9 e 10/6/2022 e de 13 a 15/6/2022, 20 a 24/6/2022 
e 27 a 30/6/2022

criSTiNE MaGElla 
corrÊa liMa atuação conjunta, de 1º/7 a 29/9/2022

BrUNo BEcKEMBaUEr 
SaNcHES daMaScENo oficiar em audiências, de 1º a 24/7/2022

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0724/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos 3º e 5º cargos da Promotoria de Justiça 
de Marabá;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 9812 e 
9768/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça JANE CLEIDE SILVA SOUZA para oficiar 
nas audiências de custódia de atribuição dos 3º e 5º cargos da Promotoria de 
Justiça de Marabá, no dia 27/6/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0725/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de itaituba;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9785/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça ÍTALO COSTA DIAS para oficiar nos au-
tos do procedimento administrativo nº 002243-922/2022, de atribuição 
do 1º cargo da promotoria de justiça de itaituba, no período de 27/6 a 
31/7/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0726/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 8º cargo da promotoria de justiça de Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10628/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça Maria raiMUNda da SilVa TaVa-
RES para oficiar em oitiva designada para o dia 20/7/2022, referente aos 
autos da notícia de fato nº 006768-031/2022, de atribuição do 8º cargo da 
promotoria de justiça de Santarém, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0727/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 

do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 13º cargo da promotoria de justiça de 
Santarém;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 10715 
e 10716/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça rENaTa foNSEca dE caMPoS para, sem 
prejuízo das demais atribuições, oficiar em audiências de atribuição do 13º 
cargo da promotoria de justiça de Santarém, referentes aos autos de pro-
cessos e dias indicados:
i – processo nº 0000203-41.2020.8.14.0051, dia 15/7/2022;
ii – processo nº 0009135-23.2017.8.14.0051, dia 18/7/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0728/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da Promotoria de Justiça de Tucuruí;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10048/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça fraNciSco cHarlES PacHEco TEi-
XEIRA e LUIZ ALBERTO ALMEIDA PRESOTTO para oficiar em conjunto com 
a promotora de justiça aliNE JaNUSa TElES MarTiNS nos autos do proce-
dimento investigatório criminal nº 001672-027/2022, de atribuição do 1º 
cargo da promotoria de justiça de Tucuruí, de 5/7/2022 a 4/7/2023, sem 
prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0729/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito dos autos do 8º cargo da promotoria de justiça 
de Santarém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9944/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça Maria raiMUNda da SilVa TaVa-
RES para oficiar em conjunto com a promotora de justiça EVELIN STAEVIE 
doS SaNToS nos autos do processo nº 0008627-62.2011.8.14.0051, no 
dia 4/7/2022, de atribuição do 8º cargo da promotoria de justiça de San-
tarém, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0730/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de ipixuna do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10171/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça alaN JoHNNES lira fEiToSa para, sem 
prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mutirão, oficiar em 
processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo da promotoria de 
justiça de ipixuna do Pará, no período de 25/7 a 8/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de julho de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0731/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de al-
tamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
10477/2022;


